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Atos do Poder Executivo

LEI 1780/2015

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO
DO PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO, VIGENTE PARA O ANO DE 2015,
AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MATINHOS NA
FORMA DA LEI MUNICIPAL N° 1016/2006,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica assegurado aos Profissionais da
área da Educação Pública do Município de
Matinhos vencimento inicial correspondente
ao valor do piso Nacional da categoria vigente
para o ano de 2015, conforme sua respectiva
carga horária, nos termos da Lei Federal n°
11.738/2008 e do art. 75, e seu §2°, da Lei
Municipal n° 1016/2006.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos
financeiros a partir de 01 de março de 2015,
revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 20 de maio de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1781/2015
SÚMULA: "ALTERA E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL N° 1091/
2006, QUE REGULAMENTA A LEI 1027/
2006, QUE CRIOU NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
OS EMPREGOS PÚBLICOS REGIDOS
PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT. DE AGENTES
COMUNITÁRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso II do
art.1°, da Lei Municipal n° 1091/2006, o qual
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1° - (...)

(...)
II - Fica fixada a remuneração mensal a ser
paga aos Agentes Comunitários de Saúde,
no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais),
correspondendo ao piso salarial profissional
nacional definido no art. 9°-A da Lei Federal
n° 11.350/2006; sendo fixado o seu reajuste
na forma da legislação federal que dispuser
sobre as atividades de Agente Comunitário
de Saúde;
(...)
Art. 2° - Fica acrescentado o inciso IV, ao art.
1°, da Lei Municipal n° 1091/2006, com a
seguinte redação:
Art. 1° (...)
(...)
IV - Será exigida jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas para garantia do piso salarial
previsto no inciso II desta Lei, que deverá ser
integralmente dedicada a ações e serviços
de promoção da saúde, em prol das famílias
e comunidades assistidas, dentro dos
respectivos territórios de atuação, segundo
as atribuições previstas na lei Federal n°
11.350/2006 e no seu regulamento.
Art. 3° - O incentivo financeiro criado nos
termos do Art. 9°-D, da Lei Federal n° 11.350/
2006 para fortalecimento de políticas afetas
à atuação de agentes comunitários de saúde
será concedido segundo os parâmetros e no
valor mensal que vierem a ser ficados em
decreto regulamentar editado pela União
Federal.
Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data da
sua publicação, produzindo efeitos
financeiros a partir de 01 de maio de 2015,
revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 20 de maio de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1782/2015
SUMULA: "Autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Suplementar por anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 441.201,00
(quatrocentos e quarenta e um mil, duzentos
e um reais) no orçamento geral do Município
de Matinhos e alterar no PPA 2014/2017 e
na LDO 2015 e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Vereadores de
Matinhos aprova e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar por Anulação de dotação no
Orçamento de 2015, em conformidade com
a Lei Federal 4.320, no valor de R$
441.201,00 (quatrocentos e quarenta e um
mil, duzentos e um reais) na forma abaixo
especificada:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.361.0108.2026 FOMENTO A
PARCERIAS INTERINSTITUCIONAIS
3.3.50.41.00 Contribuições (1280)
R$ 60.000,00
Fonte de Recurso: 104 - 25% sobre
Transferências Constitucionais - Exercício
Corrente
08.05 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES
DE ESPORTES
27.812.0107.2038 MANUTENÇÃO/
REFORMA DE GINÁSIO E ESPORTES
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1982)
R$ 381.201,00
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários
Livres - Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 441.201,00
Art. 2° - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado
o Poder Executivo Municipal, conforme
prescreve a Lei Federal n° 4.320/64, em seu
artigo 43, a abrir por anulação de dotação
orçamentária como descrita abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO
ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0108.2029 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para
distribuição Gratuita (1441) R $
60.000,00
Fonte de Recurso: 104 - 25% sobre
Transferências Constitucionais - Exercício
Corrente
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0112.1009 EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO E GALERIAIS PLUVIAIS
4.4.90.51.00 Obras e Instalações (2316)
R$ 381.201,00
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários
Livres - Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 441.201,00
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a
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alterar o Anexo da Lei Municipal n° 1669, de
23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017,
e suas alterações, em conformidade com o
disposto neste ato, relativamente à abertura
de um Crédito Adicional Especial, instituído-
se para tal junto à matéria orçamentária em
execução.
Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a
incluir na Lei 1720 de 17 de julho de 2014 -
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015,
e suas alterações, em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao
atendimento de despesas inerentes a
execução da Secretaria.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor a partir da
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Matinhos, 20 de maio de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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2ª ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições
legais, designada sob Decreto nº 090/2015
de 13/04/2015, RETIFICA as especificações
do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 060/
2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE

01 (UMA) LAVADORA EXTRATORA
HORIZONTAL HOSPITALAR, conforme
abaixo, PRORROGANDO a data de abertura
do certame para o dia 10/06/2015 às 14:00
HORAS.
ITEM 01 -  ONDE SE LÊ: Lavadora extratora
horizontal hospitalar com capacidade mínima
para 30kg de roupas, própria para lavagem/
enxague e centrifugação de produto têxtil,
com barreira sanitária. Cesto interno rotativo
para retenção dos tecidos e cesto externo
estanque para retenção das soluções
químicas utilizadas nos processos.
Sustentados por cabeceiras estruturadas.
Cesto interno: Fabricado em aço inoxidável,
sem divisão, com duas portas de acesso.
Cesto externo: Fabricado em aço inoxidável,
fixado nas cabeceiras, duas portas frontais,
sendo uma para o lado onde são colocadas
as roupas sujas e outra para o lado onde são
retiradas as roupas lavadas, acionamento
automático de até 04 produtos químicos por
processo. Barreira sanitária: Carenagem em
forma retangular que acoplada a abertura da
parede forma uma barreira lado limpo/sujo,
formando uma barreira anti infecção cruzada.
Estrutura: Base de estruturação em perfis e
cabeceiras fabricadas em chapa de aço com
tratamento anti ferrugem, recebendo pintura
de acabamento em epóxi. As partes internas
das cabeceiras revestidas em aço inoxidável.
Acionamento: Por meio de motor de indução
trifásica de alto rendimento com potência
mínima de 1 CV. Transmissão: Eixo em aço
1045, usinado, retificado e cromado com
dureza 50 própria para produtos químicos e
água, sustentado em mancais com
rolamentos auto compensadores super
dimensionados, polias e correias em micro
V alto torque e alta velocidade. Nível de água:
Totalmente automático com três níveis de
água, s/água, baixo e alto, com visor
embutido na parte frontal da máquina. Painel
de comando. Lado contaminado - Embutido
na própria carenagem da máquina com
proteção contra umidade, de fácil operação,
botoeiras, sinalizadores, seccionadora e
botões de emergência. Lado limpo -
Acionamento através de botoeiras instaladas
no painel de comando. Chave para
posicionar a porta do cesto interno com o
externo. Alarme sonoro, botão abre e fecha
porta e sinaleiros led de indicação. Garantia
mínima de 01 ano.
 LEIA-SE:  Lavadora extratora frontal
hospitalar fabricada em aço inoxidável AISI
304, com capacidade mínima para 30kg de
roupas, própria para lavagem/enxague e
centrifugação de produto têxtil, com barreira
sanitária. Cesto interno rotativo para retenção
dos tecidos e cesto

Ref.: Edital de Licitação -
CONCORRÊNCIA Nº 003/2013- PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo do Contrato
nº 146/2013, firmado com a empresa
SERRANA VITÓRIA OBRAS DE
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
01.163.030/0001-70, conforme
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2013 -
PMM, que prevê a REFORMA DE
EDIFICAÇÃO DESTINADA PARA A
PRÁTICA DE ESPORTES, prorrogando o
prazo de execução e vigência por 150 (cento
e cinquenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 16 de abril de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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externo estanque para retenção das soluções
químicas utilizadas nos processos. Sustentados
por Base, estrutura frontal e traseira em aço
inoxidável AISI 304.  Cesto interno: Fabricado em
aço inoxidável, sem divisão, com uma porta de
acesso na área contaminada e outra na área
limpa. Cesto externo: Fabricado em aço
inoxidável, fixado nas cabeceiras, duas portas
fronto lateral, sendo uma para o lado onde são
colocadas as roupas sujas e outra para o lado
onde são retiradas as roupas limpas.
Acionamento automático de até 04 produtos
químicos por processo. Barreira sanitária:
Moldura em forma retangular que acoplada a
abertura  da parede forma uma barreira lado
limpo/sujo, formando uma barreira anti infecção
cruzada. Estrutura: Base, Estrutura frontal e
traseira em aço inoxidável. As partes internas
das cabeceiras deverão ser em aço inoxidável
ou no mínimo revestidas em aço inoxidável.
Acionamento: Por meio de motor de indução
trifásica de alto rendimento com potência mínima
de1 CV. Centrifugação com no mínimo de 450
RPM.  Transmissão: Eixo em aço 1045, usinado,
e revestido com aço inox AISI 304, com dureza
50, própria para produtos químicos e água,
sustentado em mancais com rolamentos auto
compensadores super dimensionados, polias e
correias em V alto torque e alta velocidade. Nível
de água: Totalmente automático com três níveis
de água - s/água, nível baixo e nível alto, com
visor embutido na parte frontal da máquina.
Painéis de comando: Lado contaminado -
Embutido na própria carenagem da máquina
com proteção contra umidade, de fácil operação,
botoeiras, sinalizadores, seccionadora e botões
de emergência. Lado limpo - Acionamento
através de botoeiras instaladas no painel de
comando. Chave para posicionar a porta do
cesto interno como externo. Alarme sonoro,
botão abre e fecha a porta, sinaleiros led de
indicação. CLP com no mínimo 15 programas
com 15 etapas diferentes para controle
automático das seguintes funções: lavagem,
distribuição, centrifugação, freio, nível de água,
entrada de água, entrada de produtos
químicos, saída de água, temperatura (entrada
de vapor) e tempo de processamento. Todas as
despesas com transporte e instalação do
equipamento ficará a cargo da empresa
vencedora do certame, que deverá fornecer toda
orientação quanto a preparação do local onde
será instalada a máquina, além de informações
sobre fiações, disjuntores, quadro elétrico,
escoamento e entrada de água e outras
informações inerentes para a correta instalação
e funcionamento do equipamento. Garantia
mínima de 01ano.

Matinhos, 21 de maio de 2015.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 030/2015 - PMM
PROCESSO Nº 048/2015  - PMM
O Prefeito no uso de suas atribuições legais
vem a público divulgar a ANULAÇÃO do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 030/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE BANCOS DE JARDIM EM
MADEIRA PLÁSTICA, conforme
Recomendação Administrativa nº 005/2015
do Ministério Público na forma do Art. 27,  IV
e Art. 80 da Lei nº 8.625/93.

Matinhos, 21 de maio de 2015.
Eduardo Antonio Dalmora

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 063/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2014 -
PMM, em que se apresenta como detentora
da ata a empresa, MEDIGRAN
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 04.470.877/
0001-05, conforme PREGÃO PRESENCIAL
Nº 063/2014 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE LEITES ESPECIAIS PARA ATENDER
SECRETARIA DE SAÚDE, no valor de R$
3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e
cinqüenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 21 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 063/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R

A celebração do Termo Aditivo da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2014 -
PMM, em que se apresenta como detentora
da ata a empresa, MERCO SOLUÇÕES EM
SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº
05.912.018/0001-83, conforme PREGÃO
PRESENCIAL Nº 063/2014 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA
ATENDER SECRETARIA DE SAÚDE, no
valor de R$30.150,00 (trinta mil cento e
cinquenta reais).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 21 de maio de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 067/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ESPELHOS PARA ATENDER REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2015
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$20.616,00
(vinte mil, seiscentos e dezesseis reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 21 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 068/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS
DIDÁTICOS EM ATENDIMENTO A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2015
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$47.600,00
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(quarenta e sete mil e seiscentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 21 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais,
designada sob Decreto nº 090/2015 de 13/
04/2015, RETIFICA os valores unitário, total
e valor máximo global do Edital PREGÃO
PRESENCIAL N° 060/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LAVADORA
EXTRATORA HORIZONTAL HOSPITALAR,
conforme abaixo, PRORROGANDO a data de
abertura do certame para o dia 10/06/2015
às 14:00 HORAS.
ITEM 01 -  ONDE SE LÊ: valor unitário, total
e valor máximo global R$26.200,00 (vinte e
seis mil e duzentos reais); LEIA-SE: unitário,
total e valor máximo global
R$51.000,00(cinqüenta e um mil reais).

Matinhos, 21 de maio de 2015.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 061/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2015 - PMM
PROCESSO Nº 084/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: LUCIPAR LICITAÇÕES -
EIRELI - ME
CNPJ Nº: 73.976.318/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS
AGRÍCOLAS E CARRINHOS DE
PLATAFORMA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esporte
08.01 Gabinete do Secretário
12.361.0108.2024 Manut Secretaria de
Educação 1181 - 3.3.90.30.00 Mat de
Consumo
3.3.30.19 Material de Acondicionamento e

Embalagem 3487 (Fonte 107)
1271-4.4.90.52.00 Equips Mat Permanente -
.4.90.52.34 Máq., Utensílios e Equipamentos
Diversos 1274 (Fonte 107)
Reservas de Saldo nºs 1622 e 1623
VALOR: R$13.602,00 (treze mil seiscentos e
dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2015.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 062/2015 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2015 -
PMM
PROCESSO Nº 120/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: CIRÚRGICA PARANÁ
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA EPP
CNPJ Nº: 07.242.736/0001-15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGULHA
DESCARTÁVEL E REVELADOR PARA
RAIO-X.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

VALOR: R$590,00 (quinhentos e noventa
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2015.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO
À
JANDAIA GERENCIAMENTO DE
EVENTOS  LTDA  - ME
CNPJ Nº 11.385.909/0001-21
RUA LUIZ VIGNOLI,  Nº 432, CENTRO
JANDAIA DO SUL - PR.
 86.900-000
A Pregoeira designada sob Decreto nº 091/
2015 do dia 13/04/2015, vem através do
presente INTIMAR a empresa acima citada
pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a fim de
apresentar defesa prévia pela falta de
manifestação da empresa para apresentação
da proposta atualizada e  assinatura da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2014 -
PMM, visto que a empresa já foi notificada
em data de 09/03/2015, não enviando a
fererida ata nem justificando da desistência,
referente ao Pregão Presencial para Registro
de Preços nº 076/2014 - PMM, cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE TENDAS, CAMAROTES,
ARQUIBANCADAS, PAVILHÕES,
CONTAINERS METÁLICOS, PALCOS,
TABLADOS E BOX TRUSS, e sanções
previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/2012.

Matinhos, 18 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2015
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSERTO DAS
IMPRESSORAS DAS ESCOLAS E CMEIS,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, em
favor da empresa ADEMIR MARIANOWSKI
DUBUC - ME, inscrita no CNPJ nº
12.073.236/0001-37, no valor de R$7.915,00
(sete mil, novecentos e quinze reais), com
base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, de acordo com o
parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 20 de maio de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 031/2015 -

PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2015
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE AGULHA
DESCARTÁVEL E REVELADOR PARA
RAIO-X, em favor da empresa  CIRÚRGICA
PARANÁ PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA EPP,  inscrita no
CNPJ nº 07.242.736/0001-15, no valor de
R$590,00 (quinhentos e noventa reais), com
base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 21 de maio de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

AVISO DE REATIVAÇÃO DO CERTAME
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 040/2015- PMM
Tendo em vista a suspensão do certame, a
Pregoeira no uso de suas atribuições legais,
designada sob Decreto nº 090/2015 de 13/
04/2015,  REATIVA E RETIFICA o Edital
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 040/2015- PMM, que prevê
a  AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS,
BANCOS E GUARDA VOLUMES PARA
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, conforme abaixo e  PRORROGA a
data de abertura do certame para o dia 10/
06/2015 às 09:00 HORAS.
NO ITEM 01 ESPECIFICAÇÕES: ONDE SE
LÊ: Armário guarda volume  porta com
chaves, confeccionados em chapa 24, com
12 portas/cadeado, ou similar, na cor bege
com medidas mínimas de altura 1.097 mm x
largura 1.250 mm x profundidade 420 mm;
LEIA-SE: Armário guarda volume com 12
portas, com fechaduras com 02 chaves  cada,
ou pitão para cadeados, confeccionados em
chapa 24, na cor bege com medidas mínimas
de:  altura 1.650mm x 1.200mm x
profundidade 420 mm.

Matinhos, 20 de maio de 2015.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

TERMO DE SUSPENSÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2015
- PMM
PROCESSO Nº: 095/2015 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO,
conforme edital.
A PREGOEIRA DA COMISSÃO DE
PREGÃO DA PREFEITURA DE MATINHOS
- PR, designada sob Decreto nº 091/2015 do
dia 13/04/2015, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no edital
epigrafado com data de abertura prevista
para o dia 18/05/2015, às 14:00 horas,
COMUNICA aos interessados a
SUSPENSÃO do processo licitatório para
revisão, motivada pelos questionamentos
recebido por email das empresas LECRUZ
ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP e
CENCI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA. Tão logo a Administração decida
acerca da verificação dos questionamentos
ou possíveis alterações do edital, será
divulgada nova data de abertura do certame
através de publicação no quadro de avisos
desta Prefeitura Municipal, Diário Oficial do
Município e site do Município
www.matinhos.pr.gov.br,

Matinhos, 15 de maio de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 058/2015 - PMM
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2015 - PMM
PROCESSO Nº 085/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAV LTDA
ME
CNPJ Nº: 07.525.537/0001-14
OBJETO: EXECUÇÃO DE
REMANESCENTE DA OBRA DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO SERTÃOZINHO,
conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria:12 Secretaria M. de Saúde
Unidade: 12.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática:10.301.0113.2050
Projeto/Atividade: Ações do eixo de Atenção
Básica em Saúde
Reduzido: 2846
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00- Obras
e Instalações
Desdobramento Reduzido: 4.4.90.51.01.07 -
Postos de Saúde - 2847
Fonte de Recurso: 303 - R$ 69.173,62

Funcional Programática: 10.301.0113.1011
Projeto/Atividade: Construção de UBS
Reduzido: 2581
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações
Desdobramento Reduzido: 4.4.90.51.01.07 -
Postos de Saúde - 2582
Fonte de Recurso: 500
Reserva de saldo nº 1543
VALOR: R$64.155,28 (sessenta e quatro mil,
cento e cinqüenta e cinco reais e vinte e oito
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 059/2015 - PMM
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015 - PMM
PROCESSO Nº 086/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAV LTDA
ME
CNPJ Nº: 07.525.537/0001-14
OBJETO: EXECUÇÃO DE
REMANESCENTE DA OBRA DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO PEREQUÊ,
conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria:12 Secretaria M. de Saúde
Unidade:12.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática:10.301.0113.2050
Projeto/Atividade: Ações do eixo de Atenção
Básica em Saúde
Reduzido: 2846
Categoria Econômica:4.4.90.51.00- Obras e
Instalações
Desdobramento Reduzido: 4.4.90.51.01.07 -
Postos de Saúde - 2847
Fonte de Recurso: 303 - R$ 89.003,02
Funcional Programática: 10.301.0113.1011
Projeto/Atividade: Construção de UBS
Reduzido: 2581
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações
Desdobramento Reduzido: 4.4.90.51.01.07 -
Postos de Saúde - 2582
Fonte de Recurso: 500 - R$ 42.685,50
Reservas de saldo nºs 1541 e 1542
VALOR: R$121.260,19 (cento e vinte e um
mil, duzentos e sessenta reais e dezenove
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 060/2015 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2015 - PMM
PROCESSO Nº 115/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ADEMIR MARIANOWSKI DUBUC - ME
CNPJ Nº: 12.073.236/0001-37
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO DAS
IMPRESSORAS DAS ESCOLAS E CMEIS, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

VALOR: R$7.915,00 (sete mil novecentos e quinze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 20/05/2015.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 051/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE Nº 058/2014 - PMM
PROCESSO Nº 092/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: FAGULHA COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E PIPAS LTDA
- ME
CNPJ Nº: 07.125.736/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS
PIROTÉCNICOS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

VALOR: R$25.143,60 (vinte e cinco mil cento e quarenta e três reais e sessenta
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Finanças e Orçamento da
Câmara Municipal de Matinhos, juntamente
com o Poder Executivo Municipal, vêm
através do presente, convidar a toda
população para Audiência Pública a ser
realizada no dia 29 de maio de 2015, no
Plenário da Câmara Municipal, às 14h00,
para em cumprimento ao § 4° do Art. 9° da
Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), demonstrar e
avaliar o cumprimento das metas fiscais
do 1° quadrimestre do exercício de 2015.

Matinhos, 18 de maio de 2015.
CLAUDIO AMARANTE

Vereador - Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento

Da Câmara Municipal de Matinhos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 002/2015 CMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2015
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS.
CONTRATADA: LUIZ FERNANDO CUNHA GRENIER-
ME
CNPJ:  N.º 12.168.386/0001-17
ENDEREÇO: Rua Camões, 971 - Conj. 302. Bairro
Hugo Lange. Curitiba - Paraná.
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE
COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA.
VALOR: R$ 11.669,30 (onze mil seiscentos e
sessenta e nove reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 02 DE
MARÇO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; 2° Secretario -
DURVAL FERREIRA ROMUALDO; e
demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE;
EDIVAL MARTINS JUNIOR; GERSON DA
SILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO
ESPIRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 04ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
5º Período Legislativo da 11ª Legislatura". O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Márcio
Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Durval
Ferreira Romualdo que faça a leitura de um
artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura
de um artigo do Regimento Interno Municipal.
O Sr. Presidente agradece a presença de
todos.  O Sr. Presidente coloca em discussão
a ata da 03ª Sessão Ordinária realizada em
23 de fevereiro de 2015. O Sr. Presidente
coloca em votação a ata da 03ª Sessão
Ordinária, sendo a mesma aprovada por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra
livre aos vereadores. Fizeram uso da palavra
os seguintes vereadores: Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira, Durval Ferreira
Romualdo, Gerson da Silva Junior, José
Carlos do Espirito Santo, Sandro Moacir
Braga e Ari Antonio Alves Sobrinho, o qual
solicita que seu pronunciamento na integra.
Com a palavra o Vereador Ari Antonio Alves

Sobrinho: "Senhor Presidente, nobres
vereadores, senhoras e senhores, senhores
professores estaduais, senhores professores
municipais, os técnicos de enfermagem que
aqui estão e todos os presentes, ex-
vereadores que estão aqui também.
Obrigado pela presença. Senhor Presidente
eu vi Vossa Excelência, falar que vai dar um
espaço para os professores estaduais, achei
louvável de sua parte, mais como eu queria
Senhor Presidente, que quando vem os
professores municipais, não foi cedido uma
palavra se quer, quando veio os profissionais
da saúde da mesma forma Senhor
Presidente, eu fico feliz que Vossa Excelência
esta abrindo este espaço para todos nós
juntos ouvirmos as reivindicações de todos,
mas que não fique somente nos professores
estaduais, que os municipais também, que
nós sabemos que os municipais são pagos
com dinheiro nosso, que os profissionais da
saúde do nosso Município, também, os
estaduais sabemos que é do Governo do
Estado, que tanto mentiu para todos nós,
falou que tinha dinheiro em caixa, quantas
vezes usando esta tribuna né nobre vereador
Durval, vereador José Carlos do Espirito
Santo, nós sabíamos que tudo que estava
sendo falado não era verdade, então hoje
com certeza estamos juntos com os
professores, vamos dar espaço para vocês,
muito bom da parte do Presidente, mais eu
queria sim Senhor Presidente, que esta Casa
se esforçasse para cuidar dos nossos
profissionais de nossa cidade, que estão
sendo esmagados Senhor Presidente, estão
sendo massacrados, principalmente hoje, os
profissionais da saúde, hoje pela manhã
chamaram até a Guarda Municipal para
expulsar dois trabalhadores que foram
trabalhar no hospital, porque fazem parte da
greve não podem participar, greve essa que
o Alcaide de nossa cidade usou mais uma
vez os microfones da rádio para faltar com a
verdade, também teve um programa de
televisão que é a TV C i que veio na sexta-
feira na nossa cidade, ele também faltou com
a verdade, mais muito bem falou o
apresentador, quem assistiu hoje, que ele
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esta a sete anos na televisão, ele falou que
esta acostumado com mentirinhas de
vereador, mentirinha de prefeito, de
deputado, mais ele nunca escutou tanta
mentira que nem ele escutou da parte do
Prefeito, alegando que os funcionários estão
reclamando de barriga cheia, que a greve não
é válida, que é dois ou três funcionários, nós
sabemos que é mais de cinqüenta Senhor
Presidente e sabemos também que no
máximo é uma meia dúzia de funcionários
que são de outra cidade, noventa por cento
são da nossa cidade, então ele alegando que
são pessoas de outras cidades, e mais ele
falou Senhor Presidente, ele disse assim
senhoras e senhores, que estes profissionais
não tem só este emprego, eles tem outros
empregos, então se ele esta pagando bem
por que procurar outro emprego, é sinal que
esta pagando pouco, ele tem que se
desdobrar, sabemos que é difícil o horário
deles, 24 horas acordado, atendendo,
cuidando, se preocupando com a nossa
saúde, tem que ta correndo para outras
cidades porque o dinheiro que o Município
paga não dá, R$ 781,00, não mentira subiu
é R$ 788,00, ele subiu R$ 7,00 esse mês,
então digo Senhor Presidente que é
vergonhoso e acho que chegou a hora, até
fizemos uma reunião, não sei se foi de grande
valia, mas eu acho que foi de pouca porque
não tivemos nenhum retorno, a única coisa
que o Senhor Prefeito Mandou para nós é o
holerite que ele tirou do site da transparência
alegando que os técnicos de enfermagem
ganham mais de R$ 2.000,00 e alegando
que os enfermeiros ganham mais de R$
4.000,00..., senhor Presidente o senhor me
perdoe se eu não soube me expressar, o que
eu falei na verdade, com certeza Vossa
Excelência convocou a reunião, mas o que
quis dizer é que não surtiu muito efeito,
porque após esta reunião os profissionais
foram mais perseguidos ainda, após esta
reunião Sr. Presidente, o Executivo entrou
com uma ação junto a nossa juíza aqui que
deu que tirassem a barraca que estava em
frente ao hospital, ele tentou que acabasse a
greve mais a greve não acabou, muitas

pessoas pensaram que a greve acabou,
porque até as faixas foram roubadas lá da
frente, então o que eu quis dizer para a
Vossa Excelência que nós tínhamos que
tomar uma posição, ser um pouco mais
pulso firme, tem funcionários que estão
sendo prejudicado, tem funcionários
trabalhando acuados, nós fomos até o
hospital, eu fui mais porque eu estou próximo
ali, eles estão até apavorado de trabalhar
Sr. Presidente, a cada momento eles
passam por uma perseguição lá dentro
hospital, então eu queria que Vossa
Excelência, os nobres pares ..., o que nós
temos que fazer, o Prefeito disse que o
sindicato não reconhece a greve, que a greve
é de uma meia dúzia, eles me falaram que
são mais de cinqüenta, o sindicato foi
notificado, não compareceu, a presidente do
sindicato nunca veio falar, nós estamos aqui
nobres vereadores para defender o povo,
para defender estes trabalhadores e é
sabido de todos o que é pago é vergonhoso,
para um técnico de enfermagem R$ 788,00,
mais não tanto isso que eles querem, eles
querem aquele abono que é tanto dado, se
a pessoa faltar ou ficar doente não tem
direito, seja incorporado ao salário e outra,
condições de trabalho, eles querem ter
equipamentos, nós fomos de fato com o
nobre vereador José Carlos até o hospital,
ali vimos coisas gravíssimas, não tem lençol
no hospital o que nós vimos lá é um TNT
mais fino, descartável, nós vimos lá uns
cobertores que é vergonhoso, nós vimos uns
aparelhos que não funcionam foi provado
que os aparelhos não funcionam e a
secretaria e o médico dizendo que funciona,
então como os profissionais..., eles querem
trabalhar, então nós precisamos Sr.
Presidente pelo menos dar um suporte para
eles. Nobres Vereadores, Sr.Presidente se
de fato o problema é o sindicato que não
entendeu que a greve é legal, que não
acredita na greve, nós precisamos fazer uma
reunião Sr. Presidente e trazer a senhora
Claudia Leal, que é a presidente do
sindicato..., a Senhora Erminia esta
representando ela porque ela esta afastada

mais acho que a presidente..., então o que
poderia fazer Sr. Presidente é mandar um
ofício convidando as duas, a Claudia Leal e
a senhora Erminia para esta reunião
também, com assinatura de todos os
vereadores que participarem dessa reunião
para ela vir e explicar ..., porque nós temos
um sindicato aqui, e veja bem é vergonhoso
os nossos colaboradores, os nossos
funcionários, os nossos servidores ter que
recorrer a força sindical que prontamente veio
hoje a Matinhos, trouxe dois ou três
advogados para acompanhar esta classe,
sendo que nós temos aqui um sindicato dos
servidores, que eu acho que é até descontado
mensalmente um valor do salário deles e não
dá apoio, primeiramente nós vamos ouvi eles
nesta Casa Sr. Presidente, então o Senhor
convida eles para fazer esta reunião. Na
semana passada Sr. Presidente eu falei para
a Vossa Excelência daquela empresa que
começou a super creche, as duas super
creche que é uma novela a do Junara e a do
Mangue Seco, a três anos atrás era para
inaugurar a super creche e ate hoje não foi
inaugurada, como eu mostrei as fotos aqui e
estão abandonadas estas obras, mas para
a minha surpresa o Prefeito começa mais
uma super creche na Vila Nova, seria louvável
nobre vereador Gerson, de grande valia
vereador Benedito se as duas creches já
estivessem funcionado, mais não, parece
que gosta de começar obra, não terminar e
começar outra e foi o que aconteceu, mais o
pior nobres vereadores, o pior é que agora
famílias estão sendo prejudicadas, sabemos
que ali não é uma área de invasão é uma
área de ocupação pacifica, a Vila Nova,
então pergunto para os senhores, será que
o Município pode começar uma obra em cima
de uma área que não tem registro de imóvel,
uma obra de mais de um milhão e meio de
reais, é o que esta sendo gasto nesta super
creche, lá da Vila Nova, lá no pé do morro é
uma obra grande é, mais eu pergunto vai
concluir esta obra, nós temos duas gigantes
que é para mais de mil crianças, estas das
que estão prontas, de fato estavam prontas,
agora estão deteriorando, agora estão
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roubando, porque não começou, será que não
tem índice, como ele diz, para contratar
funcionários, como ele vai construir
aleatoriamente, mais o que eu quero dizer
hoje é o seguinte,o que eu vi nobres
vereadores no sábado é vergonhoso, eu fui
até a Associação de Moradores da Vila Nova,
o qual o senhor presidente, acho que é o
senhor Elias, vice-presidente é o senhor
Doca, o Claudinho também já foi presidente
lá tem acompanhado e sabe do que eu estou
falando, na verdade senhoras e senhores esta
associação nobres vereadores, hoje esta
sendo ocupada por três famílias, famílias
essas que estavam em suas casas e ai o
representante do Município, o representante
da associação, o representante daquela
empresa que esta regularizando lá a Terra
Nova, assumiram compromisso com estas
famílias de relocarem eles para outra terra,
como eles estavam morando em cima da
área teriam que ser relocados, a promessa
que foi feita até aonde eu sei que estas
famílias seriam relocadas para outro terreno,
o Município entraria com uma parte, a Terra
Nova com outra parte e a empresa que
começou a obra ia fazer a casa, porque a
casa deles ficou de barraco para guardar o
material, não é tanto barraco, a casa era
muito boa, uma casa de madeira nova eu
conheci, fui varias vezes lá e essas famílias
hoje nobres vereadores estão jogadas, estas
famílias estão abandonadas no barracão da
associação a mais de 90 dias, esta indo para
quatro meses, lá tem pessoas especiais, lá
tem crianças e eu pergunto: será que o
Prefeito foi lá?, falar com essas famílias, tanto
ele fala das obras, vai lá e arranca as pessoas
de cima dos seus terrenos como é de
costume dele e isso todo mundo sabe que é
de praxe, ele põe alguma coisa na cabeça
ele mete o trator, ele coloca na cabeça que
não quer aquele comerciante ele manda
fechar, o professor que olhar torto para ele,
ele já muda para outro lugar, o funcionário da
saúde que aderiu a greve já vai para o
postinha lá não sei aonde é costume dele
fazer isso, pergunto para os senhores..., me
cortou o coração chegar no sábado, aquele

barracão que não tem escoamento de água,
não tem janela, os caderninhos das crianças
molhados, as roupas deles todas molhadas,
"...é nós estamos aqui vereador e ninguém
resolve nada, falamos com o seu Doca,
falamos com o presidente, falamos com o
Vereador Claudinho, ninguém resolve nada,
nós estamos aqui perdidos...", o que que é
isso gente fazer uma obra de mais de um
milhão e meio de reais em cima de um
terreno que era de particular, o terreno era
deles, moradia deles mais de cinco anos no
mesmo lugar, chega alguém lá porque quer
construir uma creche, sabe Deus se vai
funcionar e arranca aquela família, como se
arranca um bandido e joga em um barracão,
se é mentira o que eu estou falando quero
que qualquer um do senhores..., que contra
fatos não há argumentos, isso é fato, é
verdadeiro, o que é que vai dizer, o que vai
alegar, as pessoas foram arrancadas de lá
com uma promessa de ter uma casinha para
morar e eles moravam em uma casa boa,
aonde tinha luz e água, uma casa de madeira
bem feitinha, porque alguém resolve, acha
que tem que fazer um investimento, arranca
aquela família..., senhores Vereadores e joga
dentro de um barracão e não quer nem saber
se tem criança, não tem criança é fácil eu
tenho a minha cama quentinha, cada um dos
senhores também tem, agora imagina aquela
mãe com aquelas crianças naquele local,
aonde não tem forro, não tem nenhuma janela,
bate chuva molha toda a cama deles eu fui lá
e vi todos os cadernos deles, os materiais
escolares tudo molhado, não tem
escoamento, o barracão não tem
escoamento, esta entupido, o banheiro esta
entupido, eles tem que pegar uma mangueira
para ligar a água e outra é o barracão da
associação dos moradores da Vila Nova, o
qual senhores vereadores é descontado de
todos que pagam aquela regularização
fundiária X por cento vai para a associação,
então também entra dinheiro para a
associação, senhor Doca o senhor como
vice-presidente, a associação também tem
dinheiro e como a associação vai assumir
esse compromisso de levar três famílias lá

para dentro que tem quinhentas ou seiscentas
famílias que são donos daquele barracão,
alem de estar fazendo o que fez com estas
famílias que lá estão, os moradores de lá
fazem parte e são os associados que estão
pagando, que estão bancando, mais ai eu
pergunto: Será que é o presidente que
manda, será que é o vice-presidente que
manda ou será que o presidente é só
fantoche?, como alguns que eu vejo por ai.
Na verdade Excelência o que acontece esta
se repetindo o que esta acontecendo com o
sindicato dos servidores é exatamente isso
Excelência, lá na verdade tem um
presidente..., ta se repetindo a historia nobre
vereador que na verdade na associação, no
sindicato quem manda não é quem esta,
quem manda é os outros, na verdade não tem
cabimento tirar uma família e jogar dentro do
barracão da associação é um absurdo o que
nós estamos vendo ali, então eu apresentei
isso, pedi até uma força dos nobres pares
para esta família que lá esta e convido aos
senhores para fazerem uma visita, o nobre
vereador Claudinho é de lá tem conhecimento,
o nobre vereador Benedito também mora lá
na Vila Nova, não sei se conhece do fato,
mais mora lá, então na verdade o que eu
quero dizer para os senhores que é
vergonhoso o que esta acontecendo lá, então
nós precisamos fazer alguma coisa Sr.
Presidente, como precisamos nesta semana
Sr. Presidente, como Vossa Excelência
assumiu que venha aqui a senhora Claudia
Leal e a Vice-presidente, que eu acho que é
a presidente agora vamos ouvir as duas para
não ficar jogando para lá e para cá e trazer
os funcionários da saúde junto também, se
Vossa Excelência puder marca já até o final
da reunião deixar o dia e a hora para que
eles possam vir para nós resolver de uma vez
por todas e para com essa  conversa né Sr.
Presidente, fica até chato para esta Casa,
nós ouvirmos de outras rádios de outras
mídias dizendo que não é verdade,que não
existe greve, nós sabemos o que estamos
vivendo, então nós precisamos resolver ou
termina ou continua, ou acerta ou..., nós
precisamos dar um jeito na situação.
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Obrigado." Dando continuidade a palavra
livre ainda fez uso da palavra o Vereador
Claudio Amarante. Ninguém mais querendo
fazer uso da palavra, os Vereadores passam
à ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente solicita
à secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei nº 003/2015  "Autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal de Matinhos a conceder
o uso de imóvel público á Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar para os
fins que especifica e dá outras providencias",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual esta
entrando em 1ª discussão, bem como a
leitura dos seus devidos pareceres. O
Vereador Jamerson Santana Gonçalves
solicita que seja colocada em deliberação do
plenário a dispensa da leitura dos pareceres
dos projetos de Lei que estão em pauta. O
Sr. Presidente coloca em discussão o pedido
do Vereador Jamerson Santana Gonçalves.
O Sr. Presidente coloca o pedido de
dispensa da leitura dos pareceres em
votação, sendo o mesmo aprovado. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 003/
2015 em 1ª discussão. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Sandro
Moacir Braga e José Carlos do Espirito
Santo. O Sr. Presidente coloca o Projeto de
Lei nº 003/2015 em 1ª votação, sendo o
mesmo aprovado pela maioria dos
presentes, com voto contrário do Vereador
Ari Antonio Alves Sobrinho. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei nº 004/2015  "Dispõe sobre a
constituição do serviço de inspeção
municipal - SIM- e os procedimentos de
inspeção sanitária de estabelecimentos que
produzam bebidas e alimentos de origem
animal e vegetal destinados ao consumo
humano, no município de Matinhos e dá
outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual esta entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei nº 004/2015 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os seguintes Vereadores:
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, Sandro
Moacir Braga e Edival Martins Junior. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 004/
2015 em 1ª votação, sendo o mesmo

aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei nº 001/2015  "Concede o título
de Cidadão Benemérito da Cidade de
Matinhos, Estado do Paraná, a Sra Luzia
Ferreira da Silva", de iniciativa do Vereador
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, o qual esta
entrando em 1ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei nº 001/2015 em
discussão. Fez uso da palavra o Vereador
Marcio Fabiano Mesquita Duarte. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 001/
2015 em 1ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei nº 001/2015  "Autoriza o
Poder Executivo a denominar uma das vias
ou logradouros públicos do Município de
Matinhos de Hilda Lúcia da Rosa", de
iniciativa do Vereador Gerson da Silva Junior,
o qual esta entrando em 1ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 001/
2015 em discussão. Fez uso da palavra o
Vereador Gerson da Silva Junior. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 001/
2015 em 1ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei nº 002/2015  "Autoriza o
Poder Executivo a denominar uma das vias
ou logradouros públicos do Município de
Matinhos de Alexandrina de Souza Freire",
de iniciativa do Vereador Gerson da Silva
Junior, o qual esta entrando em 1ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº
002/2015 em 1ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei nº 002/2015 em 1ª
votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade.O Sr. Presidente solicita à
secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei nº 003/2014 "Institui o Programa de
Atendimento à População em situação de rua
integrado com os benefícios de atendimento
habitacional e de saúde", de iniciativa do
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira, o qual esta entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei nº 003/2014 em 2ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 003/

2014 em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade.O Sr. Presidente
informa aos Nobres Pares que as Pautas das
sessões estão disponíveis todas as
segundas-feiras, a partir das 16:00 horas, na
Secretaria desta Casa de Leis, bem como
todas as sextas-feiras estão disponíveis as
copias da Ata da Sessão Ordinária anterior,
ficando assim seus assessores responsáveis
por pegá-las. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece
a Deus e a presença de todos, amigos,
nobres vereadores e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 02 de março de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

 Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário

DURVAL FERREIRA ROMUALDO
2º Secretário

ATA DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA
11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE
ABRIL DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE;
EDIVAL MARTINS JUNIOR; GERSON DA
SILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início 19:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei, declaro aberta a 7ª
Sessão Extraordinária da Câmara Municipal
de Matinhos, no seu 5º Período Legislativo
da 11ª Legislatura, para a deliberação dos
projetos de Lei de nºs 007, 011, 013, 014 e
015/2015, todos de iniciativa do Poder
Executivo. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 750  de 22 de maio de 2015

40

Atos do Poder Legislativo

que faça a leitura de um salmo. O Sr.
Presidente agradece aos presentes. Na
Ausência do 2° Secretário, o Sr. Presidente
solicita ao Vereador Sandro Moacir Braga
que assuma a 2ª Secretaria desta Sessão.
O Sr. Presidente solicita à Secretária que
faça a leitura do oficio 09/2015 encaminhado
pela APP Sindicato dos Trabalhadores em
Educação Pública do Paraná - Comissão de
representantes Municipais, o qual trata de
assuntos referentes aos projetos 007 e 014/
2015, colocados em pauta na presente
Sessão. Em seguida, o Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte solicita que seja
justificada a ausência do Vereador Durval
Ferreira Romualdo, o qual não pode estar
presente por motivos de saúde. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do
Plenário o pedido do vereador Marcio, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade. Em
conformidade com o pedido feito pela APP
Sindicato, o Sr. Presidente coloca em
deliberação do plenário para que sejam
retirados da pauta desta sessão os Projetos
de Lei 007 e 014/2015 para melhor análise e
estudo. Fizeram uso da palavra os
vereadores Edival Martins Junior; Jamerson
Santana Gonçalves; José Carlos do Espírito
Santo; Ari Antonio Alves Sobrinho; Benedito
de Jesus Thomaz de Oliveira; Gerson da Silva
Junior; Sandro Moacir Braga e Claudio
Amarante. Em seguida o Sr. Presidente
coloca a retirada de pauta dos projetos
citados em votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. Sendo assim,
passam à ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 011/2015, "Altera
dispositivos à n° 1430/2011, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 011/2015 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os vereadores: Edival Martins
Junior; Sandro Moacir Braga e Ari Antonio
Alves Sobrinho.Não havendo mais ninguém
a discutir, o Sr. Presidente coloca em 1ª
votação o Projeto de Lei 011/2015, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura do Projeto de Lei n° 013/2015, "Dispõe
sobre a criação dos componentes do sistema
nacional de segurança alimentar e nutricional
no âmbito do município de Matinhos - Pr,

define os parâmetros para elaboração e
implementação do plano municipal de
segurança alimentar e nutricional, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte solicita a dispensa da leitura
na íntegra do presente projeto sendo feita
somente a leitura da súmula, tendo em vista
o mesmo ser extenso e todos os vereadores
já possuírem copia. O Sr. Presidente coloca
em deliberação o pedido do vereador
Marcio, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. Sendo Assim, feita a leitura da
súmula, o Sr. Presidente coloca o Projeto de
Lei 013/2015 em 1ª discussão. Fez uso da
palavra o Vereador Edival Martins Junior. Não
havendo mais ninguém a discutir, o Sr.
Presidente coloca em 1ª votação o Projeto
de Lei 013/2015, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade.  O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei n° 015/2015, "Concede reajuste geral
linear nas tabelas de vencimentos dos
servidores municipais da administração geral
do Poder Executivo de Matinhos, constantes
da Lei Municipal n° 1430/2011, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 015/2015 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os vereadores: Edival Martins
Junior; Jamerson Santana Gonçalves; Ari
Antonio Alves Sobrinho; José Carlos do
Espírito Santo e Sandro Moacir Braga. O
vereador Ari Antonio Alves Sobrinho solicitou
que sua fala constasse na íntegra, a qual
segue transcrita: "Sr. Presidente, eu quero,
Secretária, que minha fala conste na íntegra.
Muito bem nobre vereador, na verdade
também senhor Presidente, eu quero ver o
Parecer Jurídico, se a nossa Lei Orgânica
fala que em hipótese alguma pode ficar fora
do aumento os inativos e os pensionistas,
não é? Como que vai deixar fora? Então por
favor, eu queria que lesse, e se de repente,
hoje é a primeira sessão, será que poderia
mudar a redação desse projeto até amanha?
Tirar fora para incluir eles junto amanha, ou
de repente falar com o Executivo, porque é
desleal, os que mais precisam são os

aposentados e vão ficar fora desse aumento,
é pequeno, mas ajuda. Oito por cento ajudaria
muito eles, então secretária, por favor eu
queria ver o...". O Sr. Presidente profere
informando que este projeto está sem o
parecer jurídico e que amanhã será
providenciado. O Vereador Ari Antonio Alves
Sobrinho retoma a palavra: "então veja bem
senhor presidente, isso é muito sério, se está
na Lei Orgânica, veio do jurídico da prefeitura,
não passou pelo nosso jurídico aqui da Casa,
nós como vamos aprovar? Eu quero que
conste em ata a minha fala que sou contrário
a esta redação, não aos oito por cento de
aumento aos funcionários, mas os
aposentados, que é um crime, é um crime
deixar fora senhor presidente. E amanhã vai
ter o parecer jurídico ou não ? Tem que frisar
muito bem em cima disso, o que diz o
parecer jurídico, o que diz a nossa lei
orgânica, se é a nossa Lei Orgânica, se ela
vale então, nem o executivo, nem o jurídico
desta Casa não estão vendo a nossa Lei
Orgânica, que de hipótese alguma não pode
ficar fora os aposentados, então por favor
senhor presidente, amanha vamos ouvir o
parecer jurídico desta Casa e falar ate para
o executivo o que está acontecendo, não
somos contra o aumento de oito por cento,
mas para todos". Não havendo mais ninguém
a discutir, o Sr. Presidente coloca em 1ª
votação o Projeto de Lei 015/2015, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente informa que fica marcada para
amanhã, dia 29 de abril de 2015, às 19:00
horas, a 2ª Sessão Extraordinária referente
aos Projetos de Lei incluídos na pauta da
presente Sessão. ENCERRAMENTO: Não
havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente
agradece a Deus, a presença de todos e dá
por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 28 de abril de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
 Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário

 SANDRO MOACIR BRAGA
2º Secretário
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ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA
11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE
MAIO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; 2° Secretário -
DURVAL FERREIRA ROMUALDO e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE;
EDIVAL MARTINS JUNIOR; GERSON DA
SILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início 18:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei, declaro aberta a 9ª
Sessão Extraordinária da Câmara Municipal
de Matinhos, no seu 5º Período Legislativo
da 11ª Legislatura, para a deliberação dos
projetos de Lei de nºs 007 e 014/2015, ambos
de iniciativa do Poder Executivo. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura
de um salmo. O Sr. Presidente agradece aos
presentes. Antes de iniciar a Ordem do Dia,
O Sr. Presidente solicita à Secretária que
faça a leitura do oficio 012/20 de iniciativa
da APP Sindicato, o qual solicita o uso da
palavra na presente sessão por parte do
representante do sindicato dos trabalhadores
em educação publica do Paraná para expor
o posicionamento do referido sindicato
quanto ao Projeto de Lei 007/2015. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do
plenário o uso da palavra por parte do
representante, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. Sendo assim, o Sr. Presidente
deixa a palavra ao Sr. Hermes Goldenstein
Junior representante da APP Sindicato. Com
a palavra o Sr. Hermes Goldenstein Junior:
"Boa noite a todos e a todas, senhores
vereadores, agradecer a oportunidade, vou
me posicionar meio de lado, acho que o tema
refere-se muito a explicar a vossas senhorias
as questões que permeiam. Então senhoras

e senhores, a APP Sindicato fica muito
satisfeita quando pode ocupar esses
espaços de democracia, principalmente
depois do que aconteceu na semana
passada, no dia 29 de abril, nos ainda, do
magistério estadual não nos recuperamos e
não esqueceremos jamais o que foi aquele
dia 29 de abril, e é uma preocupação nossa
da APP sempre destacar a importância que
os três poderes exercem dentro da
democracia, quando estes três poderes
foram criados, no período da revolução
francesa, no período do iluminismo, foram
três poderes que foram criados para que se
auto fiscalizassem, principalmente na disputa
para retirar um pouco do poder que ocorria
anteriormente, que se chamava absolutismo
monárquico. O absolutismo monárquico, ele
guardava nas mãos do rei toda e qualquer
decisão sobre a comunidade, desde o seu
nível mais baixo, até a alta aristocracia, então
o que acontecia, porque a revolução francesa
aconteceu? Ela aconteceu porque tinha
poder demais na Mao de uma pessoa só, e
dentre os discursos que ocorreram nessa
época, surgiu a idéia do poder executivo, do
poder legislativo e do poder judiciário, esses
três poderes teriam que ser independentes
entre si para que a fiscalização não
permitisse a nem um deles se destacar
demais e fazer, cometer a injustiça que vinha
ocorrendo ate então. A nossa grande
preocupação dentro da nossa historia
democrática e vamos dizer de passagem
que nossa historia democrática no Brasil, ela
é muito curta, porque ela sempre foi
permeada de momentos golpistas, a nossa
independência foi um golpe pelos
portugueses, nós mantivemos um rei
português na nossa independência, a nossa
republica, a proclamação da republica, foi
um outro golpe, onde tivemos dois generais
militares, Deodoro da Fonseca e Floriano
Peixoto, na década de trinta, após um
caminhar de alguns anos, o golpe de Getulio
Vargas em trinta e depois em sessenta e
quatro o golpe militar, então a democracia
no Brasil ela sempre aconteceu em
momentos quebrados, hoje, esse período

que nós vivemos já é o maior período
democrático da historia do nosso pais, e nos
vivemos essa grande questão da
democracia e conseguimos manter esses
anos de democracia, graças a participação
desses três poderes e a idoneidade desses
três poderes, porem, tem um recado muito
interessante que diz o seguinte: orai e vigiai.
Reze para que não roube o seu cavalo, mas
amarre o seu cavalo para que ele não seja
roubado fácil. Essa questão que ficou muito
latente no ultimo dia 29, essa é a lição que
fica do dia 29, as nossas bombas, os nossos
machucados, quem esta mais ou menos
ferido com essa historia, começa perder a
importância para aquilo que aconteceu em
Curitiba, que está acontecendo em nosso
Estado, que é o aparelhamento do sistema
democrático, infelizmente o que aconteceu
naquele dia foi um poder executivo com muita
força, pautado em setenta por cento de
votação, que acreditou-se acima do bem e
do mal, um legislativo através do sistema
democrático, eleito com imensa maioria de
pessoas que aprovavam ou que aprovam
qualquer emenda, qualquer comunicado do
poder executivo, um judiciário conivente com
esses dois processos e ai toda aquela idéia
dos três poderes da revolução francesa
acabaram perdendo o efeito, e olhem as
conseqüências disto, foi aquele massacre
que aconteceu, foi ao ponto de você ter um
presidente do legislativo estadual com
bombas, com pessoas correndo risco de
vida e ele não interrompeu a sessão por vinte
e quatro horas, por quarenta e oito horas, ou
o que fosse. Ai vocês podem perguntar o que
isso tem haver com nossa realidade aqui em
Matinhos, nos estamos tão longe, a nossa
câmara é tão menor com relação a
Assembléia Legislativa, mas esse processo
é um processo do sistema democrático e que
se a gente não tomar cuidado, ele pode
acontecer em nivel municipal, a
independência dos vereadores é
fundamental para que esse processo de
ponderamento entre o poder executivo e a
comunidade possa acontecer, por isso que
nos ficamos muito felizes de ter essa Casa
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de Leis aqui com os nossos professores e
com os ouvidos dos nossos vereadores
atentos a esse processo. E ai a gente entra
no cerne da nossa questão, que chamasse
lei do piso. E para falar da Lei do piso, nos
temos que falar de historia da educação. E
para falar de historia da educação, me
corrijam se eu estiver errado, nos temos que
entender como que se processou essa
educação publica dentro do Brasil, que passa
por cada um desses períodos ditatoriais. A
primeira tentativa de educação pública,
porque durante todo o Brasil Colonia, era
proibido ter escolas dentro do Brasil, tanto
que se nos pegarmos os nossos grandes
personagens históricos, todos estudaram ou
em Portugal ou na França, porque era
proibido ter universidade dentro do nosso
território. A primeira idéia de educação
gratuita vem com Dom Pedro I, após o
processo de independência, nesse processo
de educação gratuita ele excluía todo e
qualquer negro ou descendente de escravos,
então você já cria uma educação para uma
elite. Durante a década de trinta, Vargas
precisando, organizando, melhor dizendo, o
nosso desenvolvimento industrial, ele precisa
alfabetizar a população brasileira, que até a
década de cinqüenta, quem era alfabetizado
era uma minoria, então criou-se as
professorinhas, o curso normal do magistério,
essas professoras se formavam, iam para as
regiões de fazenda, La formavam as suas
turmas multisseriadas e faziam, e recebiam
uma verba do governo federal para ela ser a
professora, a secretaria e a cozinheira do
espaço. Na década de setenta quando a
questão industrial novamente se fortalece, e
a ditadura militar esta ocorrendo no Brasil e
nos temos o milagre econômico brasileiro,
criam-se as escolas técnicas e ali a gente
criou uma situação muito complexa, onde o
numero é mais importante que a qualidade,
dentro desse processo das escolas técnicas,
que nós da área da educação chamamos de
tecnicismo, desenvolveu-se os planos
educacionais que chegam aos dias de hoje,
são planos definidos por metas e por índices.
Somente no ano de 2008 criou-se uma lei

que se deixava de lado a estrutura física do
processo educacional e passou-se a
entender como o agente que produz, que
promove a educação como o ser a ser
valorizado, somente em 2008 cria-se a lei do
piso salarial do magistério, mas vejam bem,
a nossa situação no país é tão precária na
situação da educação que esse piso nacional
do magistério, que deveria ser um piso para
professores que tem ensino superior,
analisando a realidade brasileira a maioria
dos professores ainda hoje no pais são
formados no ensino normal, criado na década
de vinte, trinta. Por isso o piso salarial ele
ocorre sobre a categoria do magistério ou
ensino médio, porque aqui talvez em
Matinhos, as professoras já tem ensino
superior, acredito que é o acontece em
Paranaguá, é o que acontece em Antonina,
Morretes, nas outras cidades do litoral,
porém, se nos imaginarmos os confins da
região norte e nordeste, com certeza a
maioria dos professores que estão lá
enfrentando todas essas adversidades, tem
o ensino normal. E ai cria-se a lei do piso,
lembrando que piso é chão, não se cria a lei
do teto salarial e infelizmente desde 2008,
os grandes debates acontecem sobre a lei
do piso como se fosse a lei do teto, como se
fosse o máximo que a prefeitura, o estado,
ou ate mesmo órgãos federais que criaram
a própria lei, discutem para dar a
remuneração adequada aos professores,
nos discutimos o piso como se o piso fosse
o teto, para isso, eu queria comentar um
pequeno pedaço aqui do artigo da Lei: "é
constitucional a norma geral federal que fixou
o piso salarial dos professores do ensino
médio  com base no vencimento e não
na remuneração global. Competência da
união para expor sobre normas gerais
relativas sobre o piso de vencimento dos
professores da educação básica de modo a
utilizá-lo como mecanismo de fomento ao
sistema educacional e de valorização
profissional e não apenas como instrumento
de proteção mínima ao trabalhador. É
constitucional a normal geral federal que
reserva o percentual mínimo de um terço da

carga horária dos docentes da educação
básica para as atividades extra classe". O
que isso quer dizer? Quando se declara a lei
do piso você define que esse piso vai ocorrer
dentro da tabela de remuneração dos
professores do magistério, porque também
a LDB manda se criar um plano de cargos e
salários e manda se criar um plano de cargos
e salários com as características de cada
espaço, por isso, isso deve ser discutido
com a comunidade e aprovada pela Câmara,
essa tabela vai trazer especificado no inicio
da carreira, professor em nivel médio, não
são professores do ensino médio, porque
quem da aula para o ensino médio, segundo
a LDB deve ser o estado, quando ele fala de
professores do ensino médio, entenda-se
com magistério, e o piso deve ser dado, o
reajuste de piso deve ser dado à base dessa
tabela, causando um efeito cascata em toda
ela, principalmente quando se fala em
instrumento de proteção, desculpe, como
mecanismo de fomento ao sistema
educacional, de valorização profissional e
não de proteção mínima ao trabalhador, tem
que estar muito claro isso, porque o que
acaba acontecendo muitas vezes, em muitas
prefeituras, não é exclusividade dessa
discussão, esse debate sobre o piso
acontece em todas as prefeituras do pais, o
que normalmente se faz na analise dessa lei,
bom, eu não posso pagar a ninguém menor
do que o valor x, vou olhar a minha tabela, a
minha folha de pagamento, nesta folha de
pagamento só tem essas cinco ou seis aqui
que entraram do ultimo concurso que ainda
não atingiram esse valor, então eu reajusto o
salário delas para esse valor, ok, estou
cumprindo a lei do piso. Não está. Não esta
porque o fomento tem que ser para
valorização de todo corpo do magistério,
porque o que vai acontecer, quando você faz
esse processo ocorre o achatamento da
tabela, com esse achatamento ocorre a
desmotivação dos professores em
encararem o seu serviço o seu trabalho, como
carreira, porque vou ficar, anos, anos e anos,
recebendo um salário defasado e quando
olho para meu futuro, para minha
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aposentadoria, eu não vejo vantagem
nenhuma em ser professor. Sendo assim eu
gostaria de colocar uma pequena questão
aqui. Considerando a aplicação do índice do
piso estabelecido no ano de 2015,
independe do cumprimento dos limites de
gastos com pessoal previsto no artigo 20,
inciso III, que vai para determinação que nos
recebemos do tribunal de contas que é o
seguinte: "o supremo tribunal federal decidiu
que a lei 11738 de 2008 que regula o piso
salarial nacional dos profissionais do
magistério público da educação básica
passou a ter validade a partir de 27 de abril
de 2011, quando o supremo reconheceu sua
constitucionalidade, a decisão tem efeito
erga omnes, isso é, obriga a todos os entes
federativos ao cumprimento da lei". E em
consulta ao ministério, ao tribunal de contas,
não consta hoje a respeito da prefeitura de
Matinhos, nenhuma pendência com relação
à Lei Orçamentária, não existe nenhuma
determinação do tribunal de contas
impedindo a prefeitura de Matinhos a pagar
a lei do piso salarial, isso é o debate que nos
estamos fazendo, é lógico que nenhum dos
professores, dos educadores aqui
presentes, querem quebrar o município de
Matinhos, ou querem se restabelecer, se
destacar perante qualquer outra carreira do
serviço público, mas o que nós estamos
propondo, e isso é fantástico dentro da
questão democrática da Casa de Leis é que
as Câmara municipais passem a entender e
a atender que a qualidade da educação, das
nossas crianças, passa por essa Casa
quando também esclarecem ao Sr. Prefeito
ou a prefeitura municipal que ele pode fazer
esse investimento em educação sem estar
atrelado a lei de responsabilidade fiscal que
infelizmente em muitos casos, nos temos
visto, acaba servindo não como um regular
das contas publicas, mas como desculpa
para não atender a esta ou aquela
necessidade especifica da comunidade,
tendo em vista principalmente que dentro
daquilo que falei do nosso tecnicismo, hoje
no Brasil o que vale de ponto, de numero para
dizer se a qualidade de ensino de um

determinado lugar é bom ou ruim, chamasse
IDEB - Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica, e eu, até o ano passado,
como gestor de escola estadual, é uma
preocupação constante e nós tivemos um
retrocesso dentro das escolas estaduais, na
escola onde eu era diretor, nós atingimos há
dois anos atrás, minto, há quatro anos atrás,
nos conseguimos uma boa caminhada, e
nesse atual governo do estado nós
retrocedemos tudo aquilo que havíamos
avançado e o que acontece aqui no município
de Matinhos, no município de Matinhos
graças ao trabalho dessas educadoras,
desses educadores, do esforço dessa
comunidade, o IDEB de Matinhos está
adiantado com relação as próximas duas
revisões, e quem conseguiu isso?  Foi o
prédio? Foi a panela? Não foi, foi o trabalho
desses profissionais pegando lá nas
periferias, que os senhores muito bem
conhecem, aquelas crianças em situação de
risco, em situação de perigo, colocando
dentro da escola e fazendo da escola um
celeiro de oportunidades, então no olho de
cada um desses educadores eu não consigo
ver oportunismo, na conversa com esses
educadores aqui do município de Matinhos
eu não consigo ver intenções políticas, o que
eu consigo ver são pessoas que se
prepararam e tem seu ensino superior, que
tem suas pós graduações nas áreas
especificas, que vêem no magistério como
carreira e que querem se sentir valorizados
e principalmente recompensados pelo árduo
esforço e pelo árduo trabalho, é por isso que
solicitamos aos senhores da Câmara
Municipal de Matinhos que não aprovem o
comunicado do poder executivo que se refere
a questão salarial dos professores para que
sejam reabertas as negociações e que a
gente tenha a oportunidade de explicar isso
que nós explicamos aos senhores hoje, ao
poder executivo, e chegarmos a um
denominador comum, pois estamos
constantemente abertos ao diálogo, pois
afinal somos educadores e educação se faz
com diálogo. Muito Obrigado". O Vereador
Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira

questiona aos representantes da APP
Sindicato sobre qual seria a posição dos
mesmos com relação a votação dos projetos
em pauta. Com a palavra o Sr. Claiton Luis
da Rocha"Isso, o 07 se trata da equiparação
do piso para aqueles que ainda não
atingiram o piso e o 014 é aquele 8.41 como
o Hermes já explanou muito e muito bem aqui,
o 13,01 seria para todos, mas a principio que
reprovasse o segundo projeto, o 014, para
que tenhamos novas negociações com o
executivo para podermos chegar ao índice
de 13,01 para a tabela também, era isso
vereador". O Vereador Edival Martins Junior
questiona os representantes da APP
Sindicato sobre qual seria a pauta de
negociação da greve. Com a palavra o Sr.
Claiton Luis da Rocha: "a principio a
principal seria o 13,01 na tabela, para todos,
33% de hora atividade, a negociação dos
dias parados e a questão da reposição, eu
pedi que, quem estava na reunião, o
reenquadramento também, isso o prefeito
passou a mensagem que após a provação
ia fazer o reenquadramento, a discussão do
plano de carreira deles, revisão, para que não
se achate a tabela novamente e dentro desse
reenquadramento na discussão da tabela que
isso o prefeito já se propôs a discutir uma
comissão paritária, APP e membros da
secretaria de educação, mas só pedi, e é
bom que fique claro também, que na
conversa com o Executivo que ele chamasse
o secretario de educação e o secretario de
educação explicasse a questão da LDB, que
o aluno tem que ser garantido as 800 horas
e os 200 dias letivos, então na questão da
falta os professores não estão se recusando
a garantir isso ao aluno, mesmo porque se
eles não garantirem, alguém vai ter que
garantir, senão o ministério publico, porque
é uma lei federal e tem que ser garantido,
então, e revisando o plano de carreira deles,
acaba-se com quase toda a pauta de
reivindicações. O plano de carreira esta
dentro da lei do piso, e tem que ser criado o
plano de cargos e carreiras, de cargos e
salários e dentro desse plano de cargos e
salários, a maneira como foi dito aqui na
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sessão passada que acabaram com o piso ,
é que, acho que por falta de entendimento,
que foi a subida do magistério para a
graduação, que era quarenta por cento de um
nível para o outro e trinta por cento da
graduação para a pós-graduação, isso foi
retirado, então isso consta na lei do piso
também". O Vereador Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira solicitou que o
pronunciamento dos representantes da APP
Sindicato constassem na íntegra. A seguir,
passam à ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 007/2015, "Dispõe sobre a
aplicação do Piso Nacional do Magistério
Público, vigente para o ano de 2015, aos
profissionais da educação pública do
município de Matinhos na forma da lei
Municipal n° 1016/2006, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 007/2015 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os vereadores: Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira; Edival Martins
Junior; Ari Antonio Alves Sobrinho; José
Carlos do Espírito Santo; Sandro Moacir
Braga e Jamerson Santana Gonçalves. Não
havendo mais ninguém a discutir, o Sr.
Presidente coloca em 1ª votação o Projeto
de Lei 007/2015, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei n° 014/2015, "Concede reajuste geral
linear nas tabelas de vencimentos dos
servidores do quadro do magistério público
do município de matinhos, constantes da lei
municipal n° 1016/2006, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 014/2015 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os Vereadores: Jamerson
Santana Gonçalves; Edival Martins Junior; Ari
Antonio Alves Sobrinho; José Carlos do
Espírito Santo e Sandro Moacir Braga. Não
havendo mais ninguém a discutir, o Sr.
Presidente coloca em 1ª votação o Projeto
de Lei 014/2015, sendo o mesmo reprovado

por unanimidade. O Sr. Presidente informa
que fica marcada para amanhã, dia 12 de
maio de 2015, às 18:00 horas, a 2ª Sessão
Extraordinária referente aos Projetos de Lei
incluídos na pauta da presente Sessão.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada
a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 11 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário

DURVAL FERREIRA ROMUALDO
2º Secretário

ATA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA
11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 12
DE MAIO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 2° Secretário - DURVAL
FERREIRA ROMUALDO e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE;
EDIVAL MARTINS JUNIOR; GERSON DA
SILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início 18:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei, declaro aberta a 10ª
Sessão Extraordinária da Câmara Municipal
de Matinhos, no seu 5º Período Legislativo
da 11ª Legislatura, para a deliberação dos
projetos de Lei de nºs 007 e 014/2015, ambos
de iniciativa do Poder Executivo. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura
de um salmo. Na ausência do 1° Secretário,
o Sr. Presidente solicita ao vereador Durval
Ferreira Romualdo que assuma a 1ª

Secretaria e ao Vereador Sandro Moacir
Braga que assuma a 2ª Secretaria da
presente Sessão. O Sr. Presidente agradece
aos presentes. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do Plenário a Ata da 9ª Sessão
Extraordinária realizada em 11 de maio de
2015, sendo a mesma aprovada por
unanimidade. O vereador Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira solicita que seja
justificada a ausência do vereador Jamerson
Santana Gonçalves, o qual não pode estar
presente por motivos de força maior. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do
Plenário o pedido do vereador Benedito,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
A seguir, passam à ORDEM DO DIA: O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura somente da súmula do Projeto de Lei
n° 007/2015, "Dispõe sobre a aplicação do
Piso Nacional do Magistério Público, vigente
para o ano de 2015, aos profissionais da
educação pública do município de Matinhos
na forma da lei Municipal n° 1016/2006, e dá
outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 007/2015 em 2ª discussão. Não
havendo ninguém a discutir, o Sr. Presidente
coloca em 2ª votação o Projeto de Lei 007/
2015, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei n° 014/2015,
"Concede reajuste geral linear nas tabelas de
vencimentos dos servidores do quadro do
magistério público do município de matinhos,
constantes da lei municipal n° 1016/2006, e
dá outras providências", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 014/2015 em 2ª discussão. Não
havendo ninguém a discutir, o Sr. Presidente
coloca em 2ª votação o Projeto de Lei 014/
2015, sendo o mesmo rejeitado por
unanimidade. Terminadas as discussões dos
projetos em pauta, o Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte solicita que seja
dispensada a 3ª discussão e votação dos
projetos em pauta, tendo em vista que os
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mesmos já passaram por duas discussões
e votações. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do plenário o pedido do
vereador Marcio, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. Sendo assim, terminadas
as votações dos projetos em pauta, o Sr.
Presidente suspende a Sessão por 15
(quinze) minutos para confecção da presente
ata.  Reiniciando a sessão, o Sr. Presidente
solicita a secretaria que faça a leitura da
presente ata. Em Seguida, o Sr. Presidente
coloca a presente ata em discussão e
votação, sendo a mesma aprovada por
unanimidade. ENCERRAMENTO: Não
havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente
agradece a Deus, a presença de todos e dá
por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 12 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

DURVAL FERREIRA ROMUALDO
1º Secretário

SANDRO MOACIR BRAGA
2º Secretário

ATA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA
11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE
MAIO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; 2° Secretário -
DURVAL FERREIRA ROMUALDO e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE;
GERSON DA SILVA JUNIOR; JOSÉ
CARLOS DO ESPÍRITO SANTO; MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE e SANDRO
MOACIR BRAGA. Início 11:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei,
declaro aberta a 11ª Sessão Extraordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 5º
Período Legislativo da 11ª Legislatura, para

a deliberação dos projetos de Lei de nºs 019
e 020/2015, ambos de iniciativa do Poder
Executivo. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte
que faça a leitura de um salmo. O Sr.
Presidente agradece aos presentes. O
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte
solicita que seja justificada a ausência do
Vereador Edival Martins Junior, o qual não
pode estar presente por motivos de força
maior. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do Plenário o pedido do
vereador Marcio, sendo o mesmo aprovado,
tendo voto contrário somente do vereador
José Carlos do Espírito Santo. A seguir,
passam à ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 019/2015, "altera e
acrescenta dispositivos à lei Municipal n°
1091/2006, que regulamenta a lei 1027/
2006, que criou no âmbito da administração
pública municipal, os empregos públicos
regidos pela consolidação das leis do
trabalho - CLT. De agentes comunitários, e
dá outras providências", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 019/2015 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os vereadores: Sandro Moacir
Braga; Marcio Fabiano Mesquita Duarte; Ari
Antonio Alves Sobrinho; Benedito De Jesus
Thomaz de Oliveira e José Carlos do Espírito
Santo. Não havendo mais ninguém a discutir,
o Sr. Presidente coloca em 1ª votação o
Projeto de Lei 019/2015, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 020/2015, "autoriza o chefe
do poder executivo municipal a abrir crédito
adicional suplementar por anulação de
dotação orçamentária no valor de R$
441.201,00 (quatrocentos e quarenta e um
mil e duzentos e um reais) no orçamento geral
do município de Matinhos e alterar no PPA
2014/2017 e na LDO 2015, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 020/2015 em 1ª discussão. Fizeram
uso da palavra os Vereadores: José Carlos
do Espírito Santo; Ari Antonio Alves Sobrinho;
Sandro Moacir Braga; Claudio Amarante.

Não havendo mais ninguém a discutir, o Sr.
Presidente coloca em 1ª votação o Projeto
de Lei 020/2015, sendo o mesmo aprovado
pela maioria, tendo voto contrário apenas do
vereador Ari Antonio Alves Sobrinho. O Sr.
Presidente informa que fica marcada para
amanhã, dia 15 de maio de 2015, às 11:00
horas, a 2ª Sessão Extraordinária referente
aos Projetos de Lei incluídos na pauta da
presente Sessão. ENCERRAMENTO: Não
havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente
agradece a Deus, a presença de todos e dá
por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 14 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
 1º Secretário

DURVAL FERREIRA ROMUALDO
2º Secretário

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE
ABRIL DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE;
EDIVAL MARTINS JUNIOR; GERSON DA
SILVA JUNIOR; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 11ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 5º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Márcio
Fabiano Mesquita Duarte  que faça a leitura
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de um artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Edival Martins
Junior que faça a leitura de um artigo do
Regimento Interno Municipal. O Sr. Presidente
agradece a presença de todos. Antes de dar
início aos trabalhos o Sr. Presidente convida
o Vereador José Carlos do Espírito Santo
para compor a Mesa como 2º Secretário. O
Sr. Presidente coloca em discussão a ata da
10ª Sessão Ordinária realizada em 13 de Abril
de 2015. O Sr. Presidente coloca em votação
a ata da 10ª Sessão Ordinária, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente
deixa a palavra livre aos vereadores. Fizeram
uso da palavra os seguintes Vereadores:
Claudio Amarante. O Sr. Presidente que a
secretária faça a leitura de um ofício da Força
Sindical. O Sr. Presidente deixa a palavra
livre. Fizeram uso da palavra os seguintes
vereadores: Edival Martins Junior, José
Carlos do Espírito Santo, Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, Sandro Moacir Braga e Ari
Antonio Alves Sobrinho. O Vereador Benedito
de Jesus Thomaz de Oliveira solicita que o
Sr. Presidente coloque em deliberação do
plenário a justificativa de ausência do
Vereador Durval Ferreira Romualdo  que por
motivos de saúde não pode comparecer. O
Sr. Presidente coloca o pedido do Vereador
Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira em
votação, o qual é aprovado por unanimidade.
Ninguém mais querendo fazer o uso da
palavra os vereadores passam à ORDEM DO
DIA. O Sr. Presidente solicita à secretária que
faça a leitura do Projeto de Lei nº 001/2015
"Determina obrigações relativas ao
atendimento dos usuários nas agências dos
Correios situadas no Município de Matinhos
e dá outras providências.", de iniciativa do
Vereador Jamerson Santana Gonçalves, o
qual esta entrando em 1ª discussão, bem
como a leitura de seus pareceres. O Sr.

Presidente coloca o Projeto de Lei nº 001/
2015 em 1ª discussão. Fizeram uso da
palavra os Vereadores Jamerson Santana
Gonçalves, Sandro Moacir Braga e Edival
Martins Junior. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei nº 001/2015 em 1ª votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
O Sr. Presidente informa que em relação á
sessão extraordinária que acontecerá nos
dias 28, 29 e 30, coloca em deliberação do
plenário a inclusão do Projeto de Lei 007/
2015 na pauta dessas sessões que trata
sobre a aplicação do piso nacional no
magistério público. O Sr. Presidente  coloca
em discussão. Fizeram uso da palavra os
seguintes vereadores: Edival Martins Junior,
José Carlos do Espírito Santo, Sandro
Moacir Braga, Ari Antonio Alves Sobrinho. O
Sr. Presidente coloca em votação, sendo
aprovado pela maioria dos presentes, com
votos contrários dos vereadores Ari Antonio
Alves Sobrinho e José Carlos do Espírito
Santo. O Sr. Presidente informa aos Nobres
Pares que as Pautas das sessões estão
disponíveis todas as segundas-feiras, à partir
das 16:00 horas, na secretaria desta Casa
de Leis, bem como todas as sextas-feiras
estão disponíveis as cópias da Ata da
Sessão Ordinária anterior, ficando assim
seus assessores responsáveis por pegá-las.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus e a
presença de todos, amigos, nobres
vereadores e dá por encerrada a presente
Sessão.

Matinhos, 27 de Abril de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA Vice-Presidente
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1º Secretário
JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO

2º Secretário

ATA DA 12ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 5º PERÍODO LEGISLATIVO DA
11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE
MAIO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE;
GERSON DA SILVA JUNIOR; JOSÉ
CARLOS DO ESPÍRITO SANTO; MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE e SANDRO
MOACIR BRAGA. Início 11:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei,
declaro aberta a 12ª Sessão Extraordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 5º
Período Legislativo da 11ª Legislatura, para
a deliberação dos projetos de Lei de nºs 019
e 020/2015, ambos de iniciativa do Poder
Executivo. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Gerson da Silva Junior que faça a
leitura de um salmo. O Sr. Presidente
agradece aos presentes. O Sr. Presidente
coloca em deliberação do Plenário a Ata da
11ª Sessão Extraordinária realizada em 14
de maio de 2015, sendo a mesma aprovada
por unanimidade. Na Ausência do 2°
Secretário, o Sr. Presidente solicita ao
Vereador Claudio Amarante que assuma a
2ª Secretaria desta Sessão. O Vereador
Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira
solicita que sejam justificadas a ausência dos
Vereadores Durval Ferreira Romualdo e
Edival Martins Junior, os quais não puderam
estar presentes por motivos de força maior.
O Sr. Presidente coloca em deliberação do
Plenário o pedido do vereador Benedito
quanto à dispensa do Vereador Edival, sendo
o mesmo aprovado pela maioria tendo voto
contrário apenas do vereador José Carlos do
Espírito Santo. Em seguida, o Sr. Presidente
coloca em deliberação do Plenário o pedido
do Vereador Benedito quanto à dispensa do
vereador Durval, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. A seguir, passam à ORDEM
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DO DIA: O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei n° 019/2015, "altera
e acrescenta dispositivos à lei Municipal n°
1091/2006, que regulamenta a lei 1027/2006,
que criou no âmbito da administração pública
municipal, os empregos públicos regidos
pela consolidação das leis do trabalho - CLT.
De agentes comunitários, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 019/2015 em 2ª discussão. Fizeram
uso da palavra os vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho; Sandro Moacir Braga;
Benedito De Jesus Thomaz de Oliveira;
Marcio Fabiano Mesquita Duarte e José
Carlos do Espírito Santo. Não havendo mais
ninguém a discutir, o Sr. Presidente coloca
em 2ª votação o Projeto de Lei 019/2015,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a Secretária que
faça a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 020/2015, "autoriza o chefe do
poder executivo municipal a abrir crédito
adicional suplementar por anulação de
dotação orçamentária no valor de R$
441.201,00 (quatrocentos e quarenta e um
mil e duzentos e um reais) no orçamento geral
do município de Matinhos e alterar no PPA
2014/2017 e na LDO 2015, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 020/2015 em 2ª discussão. Fizeram
uso da palavra os Vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho; Benedito de Jesus Thomaz
de Oliveira; Sandro Moacir Braga; José
Carlos do Espírito Santo; Claudio Amarante;
Marcio Fabiano Mesquita Duarte; Jamerson
Santana Gonçalves; Gerson da Silva Junior.
O Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho
solicitou que a seguinte fala constasse na
íntegra: "só para concluir Sr. Presidente,
vejam como que chegou a situação, estamos
falando aqui em um aditivo de quase meio
"milhão de real", sendo que o telhado do
ginásio não está conforme diz o memorial,

quanto custa a menos? No mínimo, senhor
presidente, cinqüenta por cento a menos, o
que colocaram lá, a fachada no mínimo
cinqüenta por cento a menos, o piso já está
rachado e já foi polido, aquele piso não
recebe mais epóxi, a partir de polido ele não
recebe mais epóxi, todo mundo sabe, muito
bem lembrado o que o nobre vereador José
Carlos falou, eu achei um aditivo aqui, não,
um contrato, você aquelas lampadazinhas
em volta do ginásio? Acho que tem umas dez,
doze postinhos, aqueles postinhos que
colocaram agora, tem acho que uns dois
metros de altura, sabe quanto custou aquilo
senhores? Cinqüenta e sete mil reais. Então
imaginem vossas excelências se tiver que
fazer piso, fazer estacionamento em volta do
ginásio, vai passar de oito milhões o ginásio,
nobre vereador. O nobre vereador Benedito
falou que o vereador Ari Nomax é contra, eu
voto contra em todos os projetos que me
cheira a falcatrua vereador. Projeto que é
certo eu voto certo, votei aqui dos agentes,
fui favorável, agora quando me cheira a
falcatrua, esta aqui os documentos nobres
vereadores, os documentos estão aqui, é só
ler e ver que esta errado, como que vou ser
favorável? Eu não posso ser, estou mentindo
para mim mesmo, eu não posso dizer assim,
a comunidade vai pedir, vereador, você não
estava naquele dia? Estava. Você votou
favorável? Votei contra porque esta errado,
é o documento, não é eu que estou falando,
é o documento que o nobre presidente me
entregou e vou ver com mais atenção. O
projeto me pede quatrocentos mil para que?
Não fala que é para cadeira. Justificativa veio
várias aqui e diz que não vale justificativa.
Esta no numero do projeto? Quantas
justificativas veio? Se a justificativa valesse
cumpria a tabela do pessoal que é para
pagar o salário, não vale, justificativa escrita
aqui. Só para concluir senhor presidente,
vocês votam o que vocês quiserem, vocês
querem me questionar, questionem, mas eu
não posso ser favorável nobres vereadores,
não precisa ser técnico, não precisa ser
engenheiro para ir lá ma obra e ver que está
tudo errado, nós estamos falando de valores,

e quero senhor presidente, senhora
secretária, que a minha fala conste na íntegra,
por favor, para depois não destorcer que o
vereador Ari é contra tudo, eu sou contra a
mentira, eu sou contra a falcatrua, porque
está escrito aqui, esta no papel, é o papel,
está aqui o memorial meu Deus". Não
havendo mais ninguém a discutir, o Sr.
Presidente coloca em 2ª votação o Projeto
de Lei 020/2015, sendo o mesmo aprovado
pela maioria, tendo voto contrario apenas do
vereador Ari Antonio Alves Sobrinho.
Terminadas as discussões dos projetos em
pauta, o Vereador Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira solicita que seja
dispensada a 3ª discussão e votação dos
projetos em pauta, tendo em vista que os
mesmos já passaram por duas discussões
e votações. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do plenário o pedido do
vereador Benedito, sendo o mesmo
aprovado pela maioria tendo voto contrário
apenas do vereador Ari Antonio Alves
Sobrinho. Sendo assim, o Sr. Presidente
suspende a presente Sessão por 15 (quinze)
minutos para confecção da presente Ata. O
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte
solicita que a presente ata seja deliberada
na próxima sessão ordinária. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do
Plenário o pedido do vereador Marcio, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade. Sendo
assim, o Sr. Presidente faz o encerramento
da presente sessão. ENCERRAMENTO:
Não havendo mais nada a tratar, o Sr.
Presidente agradece a Deus, a presença de
todos e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 15 de maio de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
 Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário

CLAUDIO AMARANTE
2º Secretário
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